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Inst ituf 0 auxi!io emergencial mensal aos 
profissionais liberals, autônomos e 
empregauios, impedidos de desempenhar 
suas fun çöes por determinaçâo de 
para!isaçäo das atividades consideradas 

iiQo essenclais. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECRETA: 

Artigo 1 - Fica instltuido o auxilio emergencial mensal no valor de R$ 1.000,00 

(urn mil reals) destinados aos profissionais liberals, autônomos e empregados, 

impedidos de desempenhar suas funçôes por determinaçäo de paralisaco das 

atividades consideradas não essenclais. 

Artigo 22 - A indenizaço a que se refere o artigo anterior será devida durante 

todo o perfodo ern que perdurar a Fase Laranja, Vermelba ou fase mais restritiva que 

vier a ser estabelecida pelo Estado do Acre. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execuçäo da presente norma correro as 

expensas de dotaçâo orçarnentária própria. 

Artigo 49 - 0 Poder Executivo regularnentará a presente lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Artigo 52-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Sala das Sessôes Deputado Francisco Cartaxo. 
23 de Marco de 2021 
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JUSTIFICATIVA 

Não se pode negar a gravidade da pandemia pelo COVID enfrentada no pals e no 

mundo. Todavia, näo sornente a setor de saüde enfrenta problemas. 0 estado do Acre 

tern vivenciado urn dos piores cenários no setor econômico ern decorréncia da 

suspensão e do encerramento de atividades empresarlais que se veem diante de total 

impossibilidade financeira para sua continuidade. 

As medidas restritivas implementadas, o aumento de impostos, a recebimento 

de doação da iniciativa privada, a abertura e fechamento de hospitals de campanha, 

nada disso evitou que atualmente o estado continuasse a enfrentar a crise na saUde. 

Isso significa que algumas medidas näo são eficazes e que a governo precisa aprimorar 

o planejamento para o cornbate a COVID. 

Das rnedidas restritivas impostas, a paralisação das atividades consideradas não 

essenciais mostra-se excessiva e ineficaz. Daf advern inürneras consequências como o 

desemprego, a diminuiçäo da receita ern razäo do encerramento de tantos 

estabelecimentos comerciais, o aumento da crirninalidade, a agravarnento da saüde 

das pessoas, ernpregados e empregadores. Todos vItimas do desamparo social 

personificado no incontávei nOmero de desempregados, falidos... 

Os efeitos da paralisaço das atividades tern drasticos efeitos a longo prazo. 

A interferéncia do estado na iniciativa privada não se justifica. Atenterno-nos 

pan as disposicöes insertas no artigo inaugural de nossa Carta Magna: 

Artigo 12 A Repüblica Federativa do Brasil, forrnada pela uniäo indissolUvel dos 

Estados e Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tern como fundamentos: 

- a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa hurnana; 
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IV - os valores socials do trabalho e da livre iniciativa; (grifo nosso) 

As medidas adotadas pelo Governo do estado i,âo só dontrariarn os dispositivos 

acirna destacados, corno agravam a crise econôrnica e de saide no estado. 

Vale mencionar que, diante da impossibilidade de prover o sustento da famflla, 

urn trabaihador, comerciante, empresário, qualquer pessoa que no encontre meios 

para sobreviver, levar alimento para seus filhos, sua famfila pode sofrer graves 

complicaçöes emocionais que podem levá-lo a depresso, quando nào ao suicfdio 

diante da desesperança experimentada. 

Nossa Lei Maior, garantia suprema da preservaçäo de direitos essenciais 

estabelece, em seu artigo 170, que a ordern econômica, fundada na vaIorizaço do 

trabaiho humano e na livre iniciativa, tern por fim assegurar a todos existência digna, 

conforrne os ditames da justiça social. Mesmo diante de uma crise, essa garantia não 

pode ser furtada do cidadäo por ato discricionário, desmedido do Estado. 

A Constituico Federal não está em quarentenal 

Diversos estudos foram feitos atestando que, de maneira oposta a medida 

restritiva, a continuidade das atividades econôrnicas, inclusive ern horários estendidos, 

corn Iirnitaçäo de nümero de pessoas por perfodo, conjugado a rigida observáncia as 

medidas sanitárias tern o condo de reduzir de forma significativa o risco de 

contaminaço. Planejamento e adequada orientaco acerca dos protocolos sanitários 

dirninuem em 80% (oitenta por cento) o risco de contaminaçâo. Nesta esteira: 

"Lirnitar ocupaco maxima de estabelecimentos e levar em conta necessidades 

de mobilidade da população podern reduzir a contaminaç5o sem obrigar fechamento 

total de estabelecimentos. "Pequenas e rnédias empresas não sobrevivem 

funcionando so corn 20% da sua capacidade maxima. E preciso pensar soluçoes 

individualizadas e combinadas para cada tipo de estabelecimento: investir em delivery, 

lirnitar o fluxo de clientes, ampliar o horário de funcionamento, ocupar mais espaços 

pUblicos." 
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A pandemia é uma oportunidade de voltar a fazer, de forma controlada e corn 

urn fluxo menor de pessoas, atividades que nos acosturnarnos a fazer em lugares 

fechados. A gente pode fechar ruas que tenharn muitos restaurantes e bares e colocar 

alguns(sic) mesas desses estabeledmentos de forma espaçada nas vias püblicas. Isso 

oferece menos riscos e não diminui tanto o nümero de clientes'. 

Adiante ao acima colacionado, indicamos a leitura de dois de inümeros estudos 

que concluiram que o fecharnento do comércio näo é a medida mais eflcaz no 

combate a pandemia e que seus efeitos catastróficos podem levar anos, senão 

décadas para que sejam atenuados. 

Esse estudo, publicado na revista Nature, defende que os COMERCIOS NAO 

DEVEM SER FECHADOS de forma generalizada. Deve-se desenvolver estratégias de 

fecharnento para cada tipo de estabelecimento, corn base no deslocarnento das 

pessoas pela cidade, uma vez que ha lugares corn major potencial da disseminaço do 

coranavirus. 

A conclusâo do estudo foi a de que lirnitar a ocupacão em 20% nos 

estabelecirnentos comerciais (mercado, café, bares, hotéis, etc) já reduz em 80% o 

nómero de novas infecçöes. Dessa forma, a economia sofre rnenor impacto e os 

nümeros de contaminados so reduzidos conside ravel rnente. A medida parece ser 

mais JUSTA, RAAZOAVEL E PROPORCIONAL. 

Por derradeiro, vale lembrar que ate o mês de junho de 2020, mais de 2,5 

milhoes de paulistas receberam o auxillo emergencial concedldo pelo Governo 

Federal. Esse nümero de pessoas, na maioria trabaihadores inforrnais ou 

desernpregados näo diminuiu; aurnenta paulatinamente. E quem será por essas 

pessoas, por quem teve sua renda reduzida ou abruptamente interrompida? Quem 

será por suas famfllas? 

Diante das medidas estabelecidas pelo Poder Püblico, restringindo atividades, 

gerando desemprego, contrariando estudos que comprovam que a manutencâo das 

atividades de forma adaptada e corn observncia das rnedidas sanitárias preventivas, o 
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objeto desta propositura configurada em auxilio aos desempregados ou impedidos de 

trabathar por deterrninaçäo do Poder Püblico, ainda que seu trabaiho so possa ser 

exercido de forma presencial, visa amenizar as dificuldades que tern enfrentado por 

ato do Governo do estado. 

Corn as razöes acirna apresentadas, esperamos ter dernonstrado nâo so o caráter 

meritthrio da propositura, rnas tamnbém sua inequivoca legalidade, calcada no artigo 24 

da Constituicão Federal, rnotivo pelo qual, Para o bern de nossa sociedade, pedimos 

sua aprovação. 


